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INFOPREÇOS S.A.
CNPJ/MF nº 19.271.882/0001-58

COMUNICADO DE EXTRAVIO DE LIVROS SOCIETÁRIOS

INFOPREÇOS S.A., com sede na Rua da Consolação, nº 2.697, 
térreo, Cerqueira César, na Cidade e Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ sob o nº 19.271.882/0001-58 e registrada na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35300468732, 
comunica o extravio de seus (i) Livro de ordem nº 001 de Atas 
das Assembleias Gerais; e (ii) Livro de ordem nº 001 de Atas das 
Reuniões da Diretoria da Companhia.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

Fundação Faculdade de Medicina
CNPJ 56.577.059/0001-00

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo FFM RC nº 28.408. Pregão Eletrônico nº: 070/2018. Oferta de 
Compra BEC: 891000801002018OC00018. Assunto: contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de MEDICAMENTOS
DIVERSOS PARA REGISTRO DE PREÇOS para o período de 12 (doze)
meses. Empresas Vencedoras: (CÓD. 11088890) CM HOSPITALAR S.A.,
CNPJ nº 12.420.164/0003-19 - valor unitário R$ 637,12. (CÓD. 87080018)
JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA, CNPJ nº 51.780.468/0002-68
- valor unitário R$ 9.888,21. (CÓD. 18080019) JANSSEN-CILAG
FARMACEUTICA LTDA, CNPJ nº 51.780.468/0002-68 - valor unitário
R$ 19.776,41. Ludemar Sartori - Gerente de Materiais.

Avibras Indústria Aeroespacial S.A.
CNPJ nº 60.181.468/0001-51 - NIRE 35.3.0010273-8

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada em 30-01-19, às 15 horas, na sede 
social situada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.305, Parque Martim 
Cererê, CEP 12227-000, em São José dos Campos-SP, para delibera-
rem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Alteração do Artigo 2º do Estatuto
Social da Sociedade, Capítulo I. Da Denominação, Sede, Objeto e Dura-
ção, em razão da alteração do endereço da Sede. b) Alteração do Artigo 
13 do Estatuto Social da Sociedade, Capítulo IV. Da Diretoria. c) Outros
assuntos de interesse da Sociedade. São José dos Campos, 16 de janeiro 
de 2019. João Brasil Carvalho Leite - Diretor-Presidente.

Notas Explicativas
A RETOUR-C Ativos Financeiros S/A - Em Liquidação é uma sociedade 
anônima fechada, domiciliada no Brasil, com sua sede localizada em São 
Paulo-SP, que, estando em fase de liquidação ordinária desde o ano de 
2011, manteve atividade exclusiva de liquidação, mediante realização e 
administração dos ativos remanescentes e liquidação do passivo. 1) Base 
de Apresentação das Demonstrações Financeiras e Principais Práticas 
Contábeis: A Empresa apresenta as Demonstrações Financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e destaca todas as informações 
relevantes próprias das Demonstrações Financeiras. 2) Sumário das 
Principais Práticas Contábeis Adotadas: a) Moeda: As Demonstrações 
Financeiras são apresentadas em milhares de reais (R$). b) Títulos e 
Valores Mobiliários: Os títulos e valores mobiliários possuem liquidez 
imediata, e compreendem títulos federais, fundos de investimentos, CDB, 
letras financeiras e Debêntures. c) IR e CS: A Companhia apura o IR e a CS, 
com base no lucro real, em conformidade com a legislação vigente. 
d) Valores a Receber de Sociedade Controladora: Referem-se a créditos 

adquiridos via FGC formalizados por ocasião do acordo para pagamento de 
credores celebrado em 12/2009. e) Investimentos: Referem-se a ações 
CETIP S/A e BMFBovespa S/A composto da seguinte forma:

12/2015 12/2014
CETIP S/A R$ 407 R$ 407
BMFBovespa S/A R$ 5.402 R$ 5.402
f) Passivo Circulante: f-1) Credores por Direito à Restituição: Referem-
se a dividendos e rateios 2003 e 2005 não reclamados pelos respectivos 
credores. f-2) Credores Preferenciais: Referem-se a provisões para 
pagamento de débitos REFIS. f-3) Credores Quirografários: Referem-se a 
valores de credores não aderentes ao acordo celebrado em 12/2009. 
g) Patrimônio Líquido: O capital social da RETOUR-C Ativos Financeiros 
S/A - Em Liquidação, subscrito e integralizado em 31/12/2014 está dividido 
em 30.000.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
correspondente a R$ 7.356.280,86, na condição de subsidiária integral do 
RETOUR Ativos Financeiros S/A - Em Liquidação. 

São Paulo, 31 de dezembro de 2015

RETOUR-C Ativos Financeiros S/A - Em Liquidação
CNPJ nº 61.829.644/0001-81

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2015 e 2014 (Em milhares de reais)
Balanço Patrimonial 31/12/2015 31/12/2014

Ativo - Circulante 43.430 40.624
 Disponibilidades 8 1
 Títulos e Valores Mobiliários 17.416 15.270
 Depósitos Judiciais 62 62
 Imposto de Renda a Compensar 814 634
 Valores a Receber de Sociedade Controladora 25.130 24.157
 Outros devedores – 500
Não Circulante 5.809 5.809
 Investimentos 5.809 5.809
Total do Ativo 49.239 46.433

Balanço Patrimonial 31/12/2015 31/12/2014
Passivo - Circulante 14.053 12.514
 Credores por Direitos à Restituição 2.980 2.944
 Credores Preferenciais 2.124 2.119
 Encargos e Dívidas da Massa 1.624 253
 Credores Quirografários 7.325 7.198
Patrimônio Líquido 35.186 33.919
 Capital e Reservas 7.992 7.846
 Lucros ou Prejuízos acumulados – 26.073
 Outras Reservas de Lucros 27.194 –
Total do Passivo 49.239 46.433

Demonstrações de Resultados 31/12/2015 31/12/2014
Receitas 4.519 3.086
- Rendas de Títulos e Valores Mobiliários 2.893 2.042
- Reversão de Provisões Operacionais 494 47
- Outras Receitas Diversas 1.132 997
Despesas (2.900) (1.123)
- Despesas Administrativas (650) (929)
- Outras Despesas Diversas (325) (95)
- Perdas em Investimentos/Valores e Bens (425) (99)
- Juros sobre Capital Próprio (1.500) –
Resultado antes do IR e CS 1.619 1.963
- Imposto de Renda e Contribuição Social (352) (296)
Resultado do Exercício 1.267 1.667

Demonstrações de Lucros ou Prejuízos Acumulados
Contas: Saldo em 31/12/2014 26.073
(+) Lucro Líquido do Exercício 1.267
Lucro Total Disponível 27.340
(–) Transferências para Reservas: Reserva Legal (146)
 Outras Reservas de Lucros (27.194)
Saldo em 31/12/2015 –

Demonstrações do Fluxo de Caixa
Atividades Operacionais: (+) Recebimentos de Títulos e Créditos 9
(+) Resgate de Aplicações Financeiras 3.634
(+) Recebimento de Dividendos 627
(+) Recebimento de Juros sobre Capital Próprio 357
(–) Pagamento a Credores (658)
(–) Aplicações Financeiras (3.962)
Aumento nas disponibilidades 7
Disponibilidades - No Início do Período 1
Disponibilidades - No Final do Período 8

Hélcio Gaspar
Liquidante - CPF 524.182.608-44

Osvaldo de Oliveira Castro
Contador - CRC 1SP088137/O-5 - CPF nº 509.489.708-04

Paulo Marques da Silva - Diretor - CPF 994.965.348-72
Neusa Maria de Souza Ribeiro - Técnica Contábil - TC CRC: 1SP137987/O-5

Byong Participações S/A
CNPJ 12.923.745/0001-01

(Demonstrações fi ndas em 2017 e 2016)
Demonstração do Resultado 2017 2016
Receitas: Receitas Operacionais 12.831.690,46 12.210.876,10
Despesas: Despesas Operacionais (11.662.949,02) (10.926.210,21)
Não Operacionais: Aplicações Financeiras 15.283,64 -
Resultado Líquido 1.184.025,08 1.284.665,89

Balanço Patrimonial - Ativo 2017 2016
Ativo Circulante
Caixa ou Equivalente de Caixa 419.208,13 344.987,20
Outros Créditos 3.382.325,03 3.274.192,90

Não Circulante
Imobilizado 1.687.547,45 1.614.886,72

Total do Ativo 5.489.080,61 5.234.066,82
Balanço Patrimonial - Passivo 2017 2016
Passivo Circulante
Obrigações Comerciais Fiscais e Sociais 1.632.763,22 1.861.774,51

Patrimônio Líquido
Capital Realizado 100.000,00 100.000,00
Lucros Acumulados 3.756.317,39 3.272.292,31

Total do Passivo 5.489.080,61 5.234.066,82

Fluxo de Caixa Originados de: 31/12/2017 31/12/2016
Atividades Operacionais
Valores Recebidos de Clientes 31.830.444,82 30.381.099,94
Valores Pagos à Fornecedores e
 à Empregados 15.311.396,66 16.462.208,35
Caixa Gerado pelas Operações
Tributos Pagos 2.319.170,29 1.888.480,72
Fluxo de Caixa antes de Itens Extraordinários
Outros Recebimentos/Pagamentos Líquidos 12.354.760,12 11.218.450,83
Caixa Líquido Proveniente
 das Atividades Operacionais 1.845.117,75 811.960,04
Atividades de Investimentos
Compra de Imobilizado 120.890,37 62.282,80
Caixa Líquido Usado nas
 Atividades de Investimentos 120.890,37 62.282,80
Atividades de Financiamentos 
Pagamentos de Lucros e Dividendos 700.000,00 200.000,01
Juros Pagos por Empréstimos 428.597,37 417.611,96
Caixa Líquido Gerado pelas
 Atividades de Financiamentos 1.128.597,37 617.611,97
Aumentos nas Disponibilidades 74.220,93 132.065,27
Disponibilidades - No Início do Período 344.987,20 212.921,93
Disponibilidades - No Final do Período 419.208,13 344.987,20

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras - 31/12/2017
1. Contexto Operacional: Byong Participações S/A - A sociedade iniciou 
suas atividades em 29 de outubro de 2010, tem como objetivo social à par-
ticipação em outras sociedades como acionista ou quotista, a participação 
em empreendimentos de qualquer espécie, inclusive imobiliários e em so-
ciedades de propósito específi co e administração de bens próprios. O capi-
tal social é de R$ 100.000,00, integralizado e dividido em 100.000 ações or-
dinárias nominativas, sem valor nominal. 2. Elaboração e Apresentação 
das Demonstrações Financeiras: As demonstrações fi nanceiras foram 

Lucros Acumulados em 31/12/2016 3.272.292,31
Lucro Líquido do Exercício 1.184.025,08
(-) Lucros e Dividendos (700.000,00)
Lucros Acumulados em 31/12/2017 3.756.317,39

Demonstração Lucros/Prejuízos Acumulados

elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contá-
beis emanadas da Legislação Societária, normas do Conselho Federal de 
Contabilidade e do (CPC) Comitê de Pronunciamento Contábil, quando 
aplicáveis. 3. Descrições das Principais Práticas Contábeis: Apuração 
do Resultado: As receitas e Custos/despesas foram registrados pelo regime 
de competência; Ativo Circulante: Caixa ou Equivalentes de Caixa con-
centra a maior participação na conta Bancos; Imobilizado: Registrado ao 
custo de aquisição e a depreciação foi calculada pelo método linear às ta-
xas estipuladas em consideração ao tempo de vida útil dos bens e o tempo 
de exploração econômica viável; Do Resultado do Exercício: Foi apurado 
Lucro Líquido de R$ 1.184.025,08 em 31/12/2017. 

1. Data, Hora e Local: Ao 13 (treze) dias do mês de dezembro de 2018, às 9h30min, na sede social da Lojas Ria-
chuelo S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leão XIII, nº 500, Jar-
dim São Bento, CEP 02526-000. 2. Presença: Presidente - Sr. Oswaldo Aparecido Nunes; e Diretores Executivos 
- Sr. Pedro Roberto de Siqueira, Sr. Flavio Adriano Amadeu, Sr. Tulio José Pitol de Queiroz e Sr. Mauro Mariz Gon-
çalves. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Oswaldo Aparecido Nunes, que convidou o Sr. Tulio 
José Pitol de Queiroz para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre a (i) outorga de fi ança pela 
Companhia, no âmbito da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série úni-
ca, da espécie quirografária com garantia fi dejussória, a ser realizada pela Guararapes Confecções S.A., socie-
dade por ações, com sede na cidade de Natal, no Estado do Rio Grande do Norte, na Rodovia RN 160, s/n, Km 3, 
bloco A, 1º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob nº 
08.402.943/0001-52 (“Debêntures”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), em favor dos titulares das Debên-
tures (“Debenturistas”), a ser formalizada por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária com Garan-
tia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Guararapes Con-
fecções S.A.” (“Escritura de Emissão”), em garantia do fi el, integral e pontual cumprimento de toda e qualquer obri-
gação, principal e/ou acessória, presente e/ou futura, incluindo: (i) o Valor Nominal Unitário (conforme defi nido no 
Anexo I) ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração (conforme defi nido no Anexo I), pro rata 
temporis, e encargos moratórios e/ou do valor de resgate antecipado das Debêntures a ser previsto na Escritura 
de Emissão, conforme o caso, calculados nos termos da Escritura de Emissão; e (ii) todos os acessórios ao prin-
cipal, inclusive taxas, multas, tributos, juros de mora, impostos devidos ou que venham a ser devidos a qualquer 
tempo, qualquer custo ou despesa comprovadamente incorridos pelo agente fi duciário das Debêntures (“Agente 
Fiduciário”), inclusive, por seus honorários e/ou pelos Debenturistas em decorrência de despesas judiciais e extra-
judiciais e/ou, quando houver, honorários advocatícios, decorrentes da Escritura de Emissão, verbas indenizató-
rias devidas diretamente pela Companhia e/ou pela Emissora no âmbito de qualquer processo judicial, administra-
tivo ou arbitral no âmbito da Emissão (“Obrigações Garantidas” e “Fiança”, respectivamente), (ii) a autorização aos 
diretores da Companhia para tomar todas as providências necessárias à outorga da Fiança, bem como a ratifi ca-
ção dos atos praticados pelos diretores e procuradores da Companhia nesse sentido; e (iii) a autorização aos di-
retores da Companhia para assinatura de todos os documentos relacionados à Emissão, incluindo, mas não se li-
mitando à Escritura de Emissão. 5. Deliberações: Por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, os dire-
tores da Companhia aprovaram: (i) a outorga da Fiança pela Companhia, em garantia do pagamento integral e 
tempestivo das Obrigações Garantidas, conforme características previstas no Anexo I da presente ata, assumidas 
pela Emissora no âmbito da Emissão, em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, represen-
tados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se, bem como a seus sucessores a qualquer título, como fi adora, princi-
pal pagadora, coobrigada e devedora solidária com a Emissora, por todos os valores devidos nos termos da Escri-
tura de Emissão, sendo que a Companhia deverá expressamente renunciar aos benefícios de ordem, direitos e fa-
culdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 
827, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigos 130 e 794, da Lei nº 13.105, de 16 de mar-
ço de 2015, conforme alterada. A Fiança permanecerá válida até o integral cumprimento das Obrigações Garanti-
das; (ii) a autorização aos diretores da Companhia para tomar todas as providências necessárias à outorga da 
Fiança, bem como a ratifi cação de todos e quaisquer atos praticados pelos diretores e procuradores da Compa-
nhia nesse sentido; e (iii) a autorização aos administradores para assinatura de todos os documentos relaciona-
dos à outorga da Fiança, incluindo, mas não se limitando à assinatura da Escritura de Emissão. 6. Encerramento 
e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra para quem dela quisesse fazer uso, como 
ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos, lavrando se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, apro-
vada, e por todos os presentes assinada. A presente é cópia fi el da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 13 de 
dezembro de 2018. Oswaldo Aparecido Nunes - Presidente, Tulio José Pitol de Queiroz - Secretário. JUCESP nº 
44.363/19-9 em 16.01.2019. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
Anexo I - Descrição das Obrigações Garantidas: Os termos iniciados com letra maiúscula utilizados e não de-
fi nidos neste Anexo I deverão ser interpretados de acordo com os signifi cados a eles atribuídos na Escritura de 
Emissão e todas as referências a quaisquer contratos ou documentos signifi cam uma referência a tal instrumento 
tal como aditado, modifi cado e que esteja em vigor. (i) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de 
R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais) na data de emissão das Debêntures (“Valor Total da Emissão”); 

(ii) Valor Nominal Unitário das Debêntures: O valor nominal unitário das Debêntures, na data de emissão das 
Debêntures, será de R$1.000,00 (mil reais); (iii) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 600.000 (seiscentas
mil) Debêntures; (iv) Remuneração das Debêntures: O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetaria-
mente. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures in-
cidirão juros remuneratórios equivalentes a 107,75% (cento e sete inteiros e setenta e cinco centésimos por cen-
to) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra gru-
po”, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informa-
tivo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br), calculados de forma exponencial e cumu-
lativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamen-
to de Remuneração imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso, até o fi nal de cada Período de Capitaliza-
ção, exclusive, de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão (“Remuneração”); (v) Prazo de Vigên-
cia e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo de vigência de 4 (quatro) anos contados da sua data de
emissão, vencendo-se, portanto, em 11 de janeiro de 2023 (“Data de Vencimento”), observada a possibilidade de 
resgate antecipado das Debêntures ou vencimento antecipado das Debêntures, conforme previsto na Escritura de
Emissão; (vi) Vencimento Antecipado: As Debêntures e todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão
estão sujeitas às hipóteses de vencimento antecipado estabelecidas na Escritura de Emissão que poderão ser au-
tomáticos ou não automáticos conforme será estabelecido na Escritura de Emissão (“Eventos de Vencimento An-
tecipado”); (vii) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures: Sujeito ao atendimento das condições
abaixo, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo a partir, inclusive, de 11 de janeiro 
de 2021, e com aviso prévio aos Debenturistas (por meio de publicação de anúncio nos termos previstos na Escri-
tura de Emissão), ao Agente Fiduciário, ao escriturador, ao banco liquidante e à B3, de, no mínimo, 3 (três) Dias
Úteis da data do evento, o resgate antecipado da totalidade (sendo vedado o resgate antecipado parcial) das De-
bêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou 
do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro
rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescidos de prêmio, incidente sobre o valor do res-
gate antecipado descrito acima, sendo que, para os fi ns de cálculo do prêmio, o valor do resgate antecipado sig-
nifi ca o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido 
da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, observado que, caso
o resgate antecipado facultativo aconteça em qualquer data de pagamento Amortização e/ou de Remuneração, 
tais valores deverão ser considerados no cálculo do prêmio (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), correspon-
dente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, pelo prazo remanescente entre a data do efetivo resgate an-
tecipado e a Data de Vencimento, calculado de acordo com a fórmula constante da Escritura de Emissão; (viii)
Oferta de Resgate Antecipado: A Emissora poderá realizar, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, oferta
de resgate antecipado de parte ou da totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais De-
bêntures (“Oferta de Resgate Antecipado” e, em conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo Total, “Resgate
Antecipado”); (ix) Amortização: A amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures será realizada em 3 
(três) parcelas anuais a partir de 2021 observada a possibilidade de Resgate Antecipado Facultativo Total ou ven-
cimento antecipado das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão; e (x) Pagamento da Remune-
ração: As parcelas devidas da Remuneração serão pagas semestralmente, a partir da data de emissão das De-
bêntures, sempre no dia 11 dos meses de janeiro e julho de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 11
de julho de 2019 e o último pagamento devido na Data de Vencimento (ou na data em que ocorrer o Resgate An-
tecipado Facultativo Total ou vencimento antecipado das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão,
se for o caso), respectivamente (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração” e, em conjunto, as “Datas
de Pagamento da Remuneração”). (xi) Multa e Juros Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo im-
pontualidade no pagamento pela Emissora e/ou pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, 
os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora e/ou pela Companhia, fi carão sujeitos a, independen-
temente de aviso, notifi cação constituindo-a em mora ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) multa convencio-
nal, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento) e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) 
ao mês, calculados pro rata temporis desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento. As demais 
características das Obrigações Garantidas estão descritas na Escritura de Emissão.

Lojas Riachuelo S.A.
CNPJ/MF nº 33.200.056/0001-49 - NIRE 35300040953

Ata de Reunião da Diretoria Realizada em 13 de Dezembro de 2018


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2019-01-17T01:16:37-0200
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




